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Exma. Senhora Presidente da Assembleia da República

Cssil,caçao

)jic. /
A H Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor, com sede na Rua

Um n.2 79 42, Lisboa, em representação dos cidadãos identificados no

em anexo, vem, nos termos dos artigos 4•2 e 9Q da Lei n.2 43/90 de 10

de agosto, com a alteração da Lei n. 45/2007 de 24 de agosto, apresentar perante

V. Exa. a seguinte petição coletiva:

Reduza os 24 meses

O mercado das telecomunicações não permite que os consumidores retirem todos
os benefícios das várias ofertas disponibilizadas pelos operadores, nomeadamente
pela imposição de períodos contratuais mínimos de 24 meses e penalizações pelo
seu incumprimento.

Períodos de 24 meses são excessivos e desincentivadores da mudança de operador,
penalizando os consumidores: por um lado, impedem novas e melhores ofertas e,
por outro, não respondem aos desafios da sociedade portuguesa atual.

Paralelamente, sempre que o consumidor tenta mudar de operador durante este
período mínimo, são-lhe cobrados encargos desproporcionados.

Estas razões levam a DECO a entregar a petição na Assembleia da República,
exigindo a diminuição do prazo máximo legal de fidelização (24 meses) e a imposição
de critérios e limites aos encargos cobrados aos consumidores, de forma a garantir
transparência e previsibilidade.

1. Enquadramento

O mercado das comunicações eletrónicas, apesar de devidamente consolidado em

Portugal, e, como tal, supostamente adaptável ao desenvolvimento social e

tecnológico, continua a não permitir aos consumidores uma verdadeira mobilidade.
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s serviços de 
telecomunicações estão cada 
vez mais espalhados pelo País 
e é possível encontrar uma 
oferta mais vasta nalgumas 

zonas. Contudo, muitos consumidores 
estão impedidos de beneficiar de uma 
mensalidade mais baixa devido ao período 
de fidelização que os amarra à operadora 
que utilizam.
Em 2012, recebemos quase 58 mil queixas 
relacionadas com as telecomunicações: a 
maioria dizia respeito aos contratos e aos 
encargos impostos pelas operadoras 
quando o período de fidelização não é 
cumprido. Até setembro de 2013, a DECO 
recebeu 34 217 contactos relacionados com 
este setor, a maior parte sobre a mudança 
de operador e o período de fidelização.

Muito fiéis

Já mais de 70 mil consumidores assinaram a nossa petição para reduzir  
o prazo de fidelização imposto pelas operadoras. Até 6 de dezembro, 
pode juntar-se a esta causa

à liberdade de escolha

A verdade é que, para não perderem 
clientes, as operadoras impõem, a quem 
adere pela primeira vez, o prazo de 
fidelização máximo permitido por lei: 24 
meses. Qualquer consumidor que tente 
desistir do serviço antes do final do 
contrato é confrontado com o pagamento 
de uma verba elevada, que o faz 
imediatamente mudar de decisão. 
O consumidor é, assim, obrigado a pagar 
um serviço durante 2 anos, mesmo que a 
qualidade deixe de corresponder ao que 
contratou, fique desempregado ou mude de 
casa e o mesmo serviço não esteja 
disponível na nova morada.
Por considerarmos que o consumidor está 
a ser muito prejudicado e os seus direitos 
limitados, vamos entregar uma petição na 
Assembleia da República a exigir a redução 

Petição
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do prazo máximo legal de fidelização (24 
meses). Também exigimos a imposição de 
critérios e limites aos valores que as 
operadoras pedem quando o consumidor 
desiste antes do final do prazo. 
Atualmente, com exceção da Vodafone, 
que aplica um valor fixo, as operadoras 
cobram o valor da mensalidade 
multiplicado pelos meses que faltam até 
terminar o contrato. Contudo, o benefício 
vísível oferecido ao consumidor é bem 
menor, na maioria dos casos. 

Lei prevê máximo de 24 meses
A transposição da diretiva europeia para a 
lei das comunicações eletrónicas estipulou 
que os contratos celebrados não podiam ter 
uma duração inicial superior a 24 meses. 
A lei também aponta que as empresas não 

O
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Petição

devem estabelecer condições contratuais 
desproporcionadas ou procedimentos de 
resolução dos contratos onerosos que 
desincentivem a mudança. Contudo, 
permite que as operadoras cobrem o que 
entenderem pela cessação antecipada do 
contrato.
Calculámos os valores a que ficam sujeitos 
os consumidores caso queiram desistir do 
contrato antes do final do período de 
fidelização. Para tal, baseámo-nos na 
informação constante dos termos e 
condições presentes nas respetivas páginas 
da Internet. Nesta página, apresentamos o 
custo de um contrato de 24 meses nas cinco 
operadoras. Como os pacotes da Optimus 
Clix e da Zon não desapareceram com a 
fusão, apresentamo-los em separado. 
Para cada um, indicamos os benefícios 
atribuídos e quanto cobram caso o 
consumidor desista ao fim de 8 e de 19 
meses. Para os cálculos, recolhemos os 
preços dos pacotes de fibra mais baratos e 
com características mais próximas. 
Nos benefícios, apresentamos os valores 
mínimos e máximos calculados segundo o 

Na nossa página do Facebook, os consumidores apoiam esta iniciativa 
e reclamam do serviço das operadoras.

Poucos beNeFícios e PeNaLizações eLevadas

Fizemos as contas ao custo do contrato durante 24 meses, aos benefícios e às penalizações.  Nos benefícios considerámos apenas as 
ofertas comerciais e não incluímos custos associados à atividade da empresa, como a infraestrutura de rede.
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que consta nas condições dos tarifários. 
O mínimo inclui custos da instalação, da 
ativação, promoções nas mensalidades e 
aluguer de equipamentos. O máximo 
também considera oferta de serviços, 
mesmo que alguns consumidores não os 
utilizem (por exemplo, canais premium e 
videoclube).
Com exceção da Vodafone, as operadoras 
calculam a penalização multiplicando a 
mensalidade pelos meses em falta até final 
do contrato. Já os benefícios correspondem, 
na melhor das hipóteses, a 6 mensalidades, 
como acontece na Meo. Assim, sempre que 
a rescisão do contrato ocorre antes dos 18 
meses, o consumidor fica prejudicado. 
A cobrança de valores elevados é sempre 
um entrave à mudança. Seria preferível dar 
ao consumidor a possibilidade de, por 
exemplo, abdicar de todas ou algumas 
promoções no início do contrato, em troca 
de poder desistir em qualquer momento 
sem penalizações. 

Tudo serve para fidelizar
Para piorar a situação, qualquer alteração 
nos contratos, por mínima que seja, tem 
servido de desculpa às operadoras para 
aplicarem um novo período de fidelização. 
Nalgumas situações, o aumento de 
velocidade de Internet, mesmo que a 
mensalidade suba proporcionalmente, é 
motivo para prender o consumidor por 
mais 12 meses, por exemplo. 
Se quer mudar de operadora, comece por 
verificar se está preso a algum prazo de 
fidelização e, em caso afirmativo, quanto 
falta para terminar. Se já não se lembra, 
pergunte à operadora. De seguida, analise 
as propostas da concorrência. Para tal, 
utilize o simulador do nosso portal. Não se 
iluda com os valores da mensalidade 
destacados na publicidade, pois nem 
sempre incluem tudo. 
Decida em função dos canais pretendidos e 
da utilização que faz dos diferentes 
serviços. Se houver mais de uma operadora 
na zona onde vive, tente negociar. 
Pode conseguir a oferta de equipamento ou 
um desconto na mensalidade. Se 
propuserem promoções, estude todas as 
condições, para se certificar de que são 
vantajosas.  
Por vezes, o desconto na mensalidade é 
válido apenas nos primeiros meses. 
Quando é anunciado tráfego ilimitado, 
questione se a operadora aplica alguma 
política de utilização responsável ou se nas 
condições estão previstos limites de 
tráfego. Também há limites para as 
chamadas, que variam muito. Informe-
-se da quantidade de minutos gratuitos 
incluídos no tarifário. Pergunte se há um 
período de fidelização e qual a duração. ¬

A solução para si

Descubra o melhor tarifário
Em função da utilização que faz das telecomunicações, revelamos a 
operadora mais barata e o pacote ideal. 

www.deco.proteste.pt/casa

Cobrar 
valores de 
penalização 
elevados 
é um entrave 
à mudança

exigir uma fidelização de 24 meses aos consumidores 
que contratam um serviço de telecomunicações é pena-
lizador. além de ser um entrave à mudança, impede o 

acesso a novas e melhores ofertas, de modo a responder aos 
desafios da sociedade atual. Para piorar, quem queira desistir do 
contrato antes do final do prazo, vê-se confrontado com o paga-
mento de uma penalização onerosa tendo em conta os benefícios 
que recebeu pela fidelização.
Neste sentido, é fundamental alterar a atual Lei das comunicações 
eletrónicas com vista à redução dos períodos máximos de fide-
lização. ao mesmo tempo, é essencial a criação de uma norma 
que estabeleça os critérios para o cálculo da penalização cobrada 
ao consumidor, caso este termine o contrato antes do final. Para 
não ser um entrave há mudança, há que definir limites  razoáveis 
para a penalização a ser cobrada face ao benefício obtido no início 
do contrato. 
com esta alteração, pretendemos que o consumidor possa mudar 
de operadora de telecomunicações com mais facilidade e sem 
incorrer em custos elevados. este é um princípio essencial para 
garantir um grau de mobilidade aceitável num mercado onde 65% 
dos clientes que contrataram serviços isolados e 54% dos que 
aderiram aos tarifários triplos nunca mudaram de operadora. ao 
mesmo tempo, espera-se que esta medida estimule a entrada de 
novas operadoras no mercado, bem como uma maior concorrên-
cia entre os rivais existentes.
Para conseguirmos levar avante estas alterações, vamos entre-
gar uma petição na assembleia da República. Junte-se a nós. 
basta ir a www.liberdadenafidelizacao.pt e preencher a informa-
ção pedida. Pode assinar a petição até 6 de dezembro. No mo-
mento em que fechámos esta edição, já contávamos com mais 
de 70 mil assinaturas.

Consumidores exigem

€ 729,60
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TV + NET + VOZ
(50 Mbps e 100 canais)

Benefício € 100

€ 100
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